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Er
Municþio de Marmeleiro

f;lii:ililïil, n'255

Prezado Sr.(Sr.a), Jair pilati, Everton Mendes, ïhaís Rodrigues

Referindo

:i :ïIil": #,î#i:i:?i::'lîïh'",ijîand: Hj"i:ì#" åi:ï 
s da d e d e, azer a.

por conta d" r"to,'t'o' 
não houve cono¡coes JäéÀ;,tffi"ilff:_itj""l?1"^.= "t esrorços .n"iã"0",

de cumprir ,, obt,::Tlletamente 
.ih"io, à sua uontuol 

reverter a situação em que foi corocada,
a¿m¡n¡siråü;:i:iï::'Jili:t;A:;J'ã,å",l,Xiï"ii":iÏì::î':ffiî:fri:*j[if

2' Para participar da ricitação a sAVTMED semore ôhfarro À¡.{^-,-para insresÇar¡e.rrtåmr,-.'üräor"iå.åäï,.d,ï;.rjï:,.:.r:i:ïïf: 

il:lfr:i'ffi::
2'1' AsAVlt\4ED particlpa das ricitações somente com produtos da Nesilé. Assim,

como os contratot. tã9 tultottãtt.'î3r, fornecimen¿;" rongo oo, ,u."., o fabricante, em
consulta prévia (antes ot lititãö]Jåt"rrin" 

";;;r# aquisíção, qr" Jmantido ao rongo do
contrato' A Nestlé alterou tü;;il'* 

" "rt"rår-il iloo. de sua tabera, comprometendo o
planejamento financeiro oà ónîln¡Ëü'tt or o consequenie desequiríbrio do contrato¡.

2'2' o prazo de pagamento dos produtos adquiridos da Nesflé, para entrega doobjeto da licitação ao destinar¿t'ã, orr era de 4s (quarenta e cinco) dias para as fórmuras infantise de 60 (sessenta) dias para á"'Ji.t"r, roi .òÅåão. A Nesflé passou a exigir, a partir deagosto/2o22' o pagamento à vísta dos produtos, na data do pedido, para se ter um exempro, sónos meses de setembro e outubro as notas de empenho recebidas pela sAvlMED representammais de R$ 900'000,00, que devem ser pagos à vista para a Nesflé. Em contrapartida, aSAVIMED recebe dos Órgãos Priblicos somente após a entrega do produto, pddendo haverretardo no pagamento em até 90 dias, o que ocorre com bastante frequência. Esse novo cicloestabelecido pela Nestlé (exigência de pagamento à vista para recebimento futuro - às vezes até90 dias depois da entrega) comprometeu o capital de giro da sAVIMED. Lembre-se, também, quenos empenhos ordinários o pagamento só é efetuado após a entrega de todos os produtosrequisitados; a Nestlé, também com frequência, não tem o produto disponível, gerando atrasocomplementar nesse ciclo (empenho, pedido, pagamento à vista, entrega ao 'destinatário erecebimento do preço). ' -Ý-'-'-'¡rÝ 5 Ýrv'lg' vrrrrev

2'3' Para fazer frente ao volume de pedidos, decorrentes dos contratos celebrados(todos com o conhecimento da Nestlé, pois ela aprova previamente o preço a ser praticado paraparticipar de cada um dos certames), a sAVIMED tinha um limite de créditô rotativo pré-aprovadoque girava em torno de R$ 1.ooo.o0o,o0. Todos os pedidos feitos dentro desse limite eram pagoscom 45 (quarenta e cinco) dias de prczo nas fórmulas ínfantis e 60 (sessenta) dias nas dietas.

Curitiba, 26 de Outubro de 2022
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Esse prazo era suficiente (em linhas gerais) para a SAVIMED receber o pagamento dos órgãos
Públicos e quitar a maioria dos valores devidos à Nestlé, complementando .ór ,.rrrros próprios
aqueles que se venciam antes do repasse que lhe era devido (atrasos, empenhos ordinários não
completados efc.).

3' Assím, desde agoslot2022, com as alterações unilaterais da Nesgé, mesmo com o
esforço desenvolvido peta SAVIMED em sentido contrário, não foi possÍvel reverter o quadro emque foi colocada, pois não há capital de giro disponfvel para pagamento à vista, para atender ospedidos feitos em razão das notas de empenho (no valor global de aproximadamente
R$ 900.000,00) que lhe foram entregues.

4' A inscrição indevida da SAVIMED no SERASA pela Nesilé, nada obstante as
constantes reclamaçöes da SAVIMED para regularização, permanecem desde ozlosl2ozz
também causam um efeito cascata na qualidade do crédito que lhe estava disponível.

5' Todos esses fatores, conjugados, tornaram absolutamente inviável para a SAVIMED o
cumprimento da obrigação contratual, não lhe restando outra alternativa senão solicitar o
cancelamento do empenho referido à epígrafe, por falta de condições materiais de atendimento,por conta da alteração superveniente das condiçöes negociais previamente asseguradas pela
Nestlé à SAVIMED, desde a contração.,

6' Como dito, lamentamos que a situação tenha chegado a esse ponto, que condu ziu ao
comprometimento do cumprimento das obrigafões contratualmente assumidas, circunstância que
também deteiminou o encerramento das atividades comerciais da SAVIMED, sendo compelida apedir imediatamente a EXTINÇAo oo coNTRATo celebrado com este órgão, no gue espera
seja atendido, sem aplicação de quaisquer penalidades.

Certo de vossa compreensão e atendimento,

ErSltr/IlulETT

SAVTMED coMERcro DE fiiiìlÉ; ¿ånliË,$fl|., 
o"'

PRODUTOS MEDICOS pRoDUTos MEDtcos

EIRELI:266401 6l 000,¡ 3? EIRELI:26640161000r33¿¿ 
Dados: 2022.10.26 lSrlJ:14 -03.00,

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI
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CANCËLAMËNTO DË ËMPËNHO Ë CONTRATO - MARMËLEIRO
De Licitação Savhned <licltacao@savlmed.com.br>

Para 'Licitaçöes e contratos' <licitacao@manneleiro,pr,gov,br>, <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Gópla <creco@savlmed,com.br>, <llcltacao@savlmed.com.br>

Data 07-1 1-2022 09:59

Prloddade Mats alta

[tcanceramerr; ;;;;;ì;;i" äl'ini',.rtiuo - r,¡an¡¿lrirRo - p; 52.202n.pdr(:*1e4 KB)

llemover lodos os anexos

Prezados,

segue no anexo a sollcitação de cancelamento pelas räzôes descrltâs no documento em anexo,

Agradecemos a compreensão e atendlmentq

Adrninistraçðo
llËttdÖðÖCûrgìf nüd.ffitn.bt
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Marmeleiro, 07 denovembro de 2022. 

I)

De: Gabinete do prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Cancelamento da Ata de Registro de preços.

Nos termos da soricitagão da empresa 
'AVIMED 

.'MERCIO DE 
'RODUTOS

MEDICoS EIRELI' protocolada sob o no I 17/2022,em que preiteia canceramento da Ata cleRegistro de Preços no 148/2022, vinculada ao Pregão Eletrônic o no 052/2022, solicito parecerjurídico a fim de indicar a possibilidade e legaridade da soricitação.
Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: te.zossalffit -01
Avenida
E-mail:

Macali, no 255, Centro - Cx Postal 24 - cEP 35.615_oo0

- Telefone: (46) 3S2S-gtO7 / gt}s


